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Prezados, boa tarde.

Em resposta à notificação enviada pela Administração relativa à Tomada de Preços n.º 018/2023 (Proc. Adm. n.º 1033/2023),
encaminhamos em anexo as respectivas contrarrazões (e documentos que a instruem) ao recurso interposto por
Panciera & Pregadier Arquitetura Ltda, das quais requer-se sejam juntadas aos autos.

Pedimos a gentileza de confirmarem o recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente.
Thiago Brasil Fontana & Cia Ltda

Não contém vírus.www.avast.com

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail


ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL/RS. 

 

 

 

 

THIAGO BRASIL FONTANA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 30.161.130/0001-77, por intermédio da sua representante legal, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, para apresentar CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por PANCIERA E PREGARDIER 

ARQUITETURA LTDA , o que faz sob os fatos e fundamentos a seguir expendidos: 

 

1. DOS FATOS 

 

A recorrente Panciera & Pregadier interpôs recurso contra 

decisão que habilitou a recorrida nos autos do processo da Tomada de Preços n.º 

18/2023. 

 

Segundo a recorrente, ao analisar a CERTCAF da recorrida, 

observou-se que não houve a “comprovação do vínculo com o responsável técnico-contrato: 

Registro de Empregado”. 

 

Nesse sentido, responde-se à recorrente que O 

RESPONSÁVEL-TÉCNICO DA RECORRIDA É O PRÓPRIO SÓCIO, POR ISSO 

NÃO EXISTE COMPROVANTE DE “REGISTRO DE EMPREGADO”. O 

argumento da recorrente é banal, porque, neste caso, o “sócio não é empregado”. 

 

A prova do vínculo entre o licitante e o seu responsável-técnico 

é o próprio contrato social, apresentado na ocasião da realização do cadastro da 

empresa: 
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Ou seja, resta óbvio que houve o cumprimento da exigência 

editalícia, que assim previa no item 4.1.4: 

 
4.1.4.1. Certidão de registro da empresa e do (s) responsável (eis) técnico 
(s), devidamente registrada na entidade profissional competente. 

 

Ora, o CERTCAF (anexo) expedido pela Prefeitura Municipal 

de São Vicente do Sul prova a regularidade e atendimento da licitante ao item do 

edital: 

 

 

Não há qualquer irregularidade no caso concreto, na medida 

em que a recorrida comprovou o vínculo do seu responsável-técnico, que é o próprio 

sócio da empresa, ambos devidamente registrados junto ao Conselho de Classe 

competente. 

 

 

2. DO DIREITO / DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

 

A Constituição Federal determina que a Administração Pública 

obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (art. 37, caput). Explicita a Carta Magna acerca da necessidade de 

observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações 

sejam contratados mediante processo de licitação que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 

 

 Para regulamentar o procedimento da licitação exigido 

constitucionalmente, foi inicialmente editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 

10.520/2002, mais uma modalidade licitatória (pregão) foi introduzida no modelo 

brasileiro, ao qual se aplicam subsidiariamente as regras da Lei n. 8.666/1993. Seja qual 

for a modalidade adotada, deve-se garantir a observância da isonomia, legalidade, 
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impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 

objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/1993. 

 

 Dentre as principais garantias, pode-se destacar a 

vinculação da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. 

 

Trata-se do chamado “Princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório”, que revela uma segurança para o licitante e para o interesse público, 

extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que 

observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a 

licitação. 

 

Segundo a jurista MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO1: 

 
Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para 
participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados 
apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta 
ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, 
burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os 
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado 
pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou. 

 

  Ainda sobre a vinculação ao edital, MARÇAL JUSTEN FILHO2: 

 
Quando o edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do 
cadastramento, será indispensável a apresentação dos documentos correspondentes 

por ocasião da fase de habilitação”. 

 

Como exemplo de violação ao referido princípio, o referido autor 

cita a não apresentação de documento exigido em edital e/ou a apresentação de 

documento em desconformidade com o edital (como documento enviado por fac-

símile, sem apresentação dos originais posteriormente). 

 

 Sobre o tema, idêntica orientação pode ser constada  a partir 

de decisões judiciais proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e Tribunal 

de Contas da União (TCU). 

 

 O STF, no RMS 23640/DF, tratou da questão em decisão 

assim ementada: 

 

                                                           
1 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2001. 
2 Pregão. Comentários à Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 4ª ed., p. 305. 
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem 
assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório 
e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da 
preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o 
cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 
incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou 
rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder 
exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao 
recurso. 

 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito da matéria, 

conforme exemplificam os julgamentos do RESP 595079 e ROMS 17658). No RESP 

1178657, o tribunal decidiu: 

 
ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O 
Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 
requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo 
princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 
8.666/93. Tal artigo veda à Administração o descumprimento das normas 
contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 
recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União do 
registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado 
para que o concorrente supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal 
raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de 
renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar 
um concorrente em detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre 
os licitantes. 

 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288):  

 
“Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ́ a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ 
(Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do 
procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não pode esta se 
furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena observância do 
regramento”. 

 

Por fim, absolutamente pertinente registrar a posição do TCU 

sobre a matéria. Há centenas de acórdãos da Corte (TCU) que tratam da vinculação ao 

edital, conforme exemplifica a recomendação apresentada pelo Tribunal no Acórdão 

483/2005:  
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“Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos 
procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento 
convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da 
Lei nº 8.666/1993”. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a 

Administração e os licitantes a observarem as regras e condições previamente 

estabelecidas no edital 

 

Conclui-se, por conseguinte, que a Administração Pública, no 

curso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma 

estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e 

estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se 

assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar 

estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere. 

 

Inequívoco, portanto, é o fato de que a Administração deve se 

ater à análise do cumprimento das exigências contidas no Edital da Licitação. 

 

Oportuno destacar, complementarmente, que o acolhimento do 

recurso violará expressa e objetivamente o “Princípio da vinculação do instrumento 

convocatório”. Ora, se a Administração optou por exigir a marca das peças, é porque 

este elemento era relevante, a fim de demonstrar a qualidade delas.  

 

 A contrariu sensu, admitir o recurso e inabilitar a recorrida 

contrariando o que dispõe o edital (como exigência obrigatória) não só é 

manifestamente inadmissível como também ilegal (passível de responsabilização 

pelos órgãos de controle e fiscalização). 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, protesta o signatário seja NEGADO 

PROVIMENTO do Recurso Administrativo interposto. 

 

Santiago/RS, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

THIAGO BRASIL FONTANA & CIA LTDA 
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